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   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO
VALE DO RIO PRETO

Atos do Prefeito

LEI Nº 1.809 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2013.

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar ao
orçamento vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO
RIO PRETO

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à
abertura de Crédito Adicional Suplementar, por meio de Decreto,
até o valor de R$ 236.400,00 (duzentos e trinta e seis mil e
quatrocentos reais), ao orçamento vigente, na forma do anexo.

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito
adicional de que trata o Art. 1º desta Lei, serão provenientes de
anulação parcial/total das dotações orçamentárias da despesa,
autorizada pela Lei nº 1.772 de 08/01/13, em conformidade com o
Art. 43, § 1º, Inciso III da Lei nº 4.320/64.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
DO VALE DO RIO PRETO, em 25 de novembro de 2013.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município

Ângela Maria Faraco
Secretária Municipal de Fazenda
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ANEXO A LEI Nº  1.809 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2013.

DECRETO Nº 2.349 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2013.

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 59.900,00 (cinqüenta e nove mil e novecentos reais), ao
orçamento vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, usando de suas atribuições legais
em conformidade com a Lei nº 1.782 de 02 de abril de 2013,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 59.900,00 (cinqüenta e nove mil e novecentos
reais), ao orçamento vigente, na forma do anexo.

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito adicional de que trata o Art. 1º desta Lei, serão provenientes
de anulação parcial da dotação orçamentária da despesa, autorizada pela Lei nº 1.772 de 08/01/13, em conformidade com
o Art. 43, § 1º, Inciso III da Lei nº 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 25 de novembro de
2013.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município

        Angela Maria Faraco
Secretária Municipal de Fazenda

   Marcelo Antunes
        Secretário Municipal de Turismo, Esporte e Lazer

ANEXO AO DECRETO Nº 2.349 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2013.
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DECRETO Nº 2.350 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2013.

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 236.400,00 (duzentos e trinta e seis mil e quatrocentos
reais), ao orçamento vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, usando de suas atribuições legais em
conformidade com a Lei nº 1.809 de 25 de novembro de 2013,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 236.400,00 (duzentos e trinta e seis mil
e quatrocentos reais), ao orçamento vigente, na forma do anexo.

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito adicional de que trata o Art. 1º desta Lei, serão
provenientes de anulação parcial/total das dotações orçamentárias da despesa, autorizada pela Lei nº 1.772 de 08/01/
13, em conformidade com o Art. 43, § 1º, Inciso III da Lei nº 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 25 de novembro de
2013.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município

 Angela Maria Faraco
Secretária Municipal de Fazenda

ANEXO AO DECRETO Nº 2.350 DE 25 DE NOVEMBRO  DE 2013.
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PORTARIA Nº 410 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, e nos
termos do processo administrativo nº 08846/2013

R E S O L V E

Nomear, conforme resultado do 8º Concurso Público, realizado em 08 de novembro de 2009, o servidor abaixo
relacionado, para o cargo consignado no Plano de Cargos e Salários desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar
nº 46 de 26  de agosto de 2013, com validade a contar de 25/11/2013.

BRUNO MEDEIROS BENTO
Auxiliar Administrativo
Referência  V
  Salário mensal: R$832,74 (oitocentos e trinta e dois reais e setenta e quatro centavos)

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 25 de novembro de
2013.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

PORTARIA Nº 411 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, de
conformidade com o art. 101 da Lei  Complementar nº 02/91 e nos termos do processo Administrativo nº 08568/2013,

R E S O L V E

Conceder Licença Prêmio ao servidor FERNANDO LUIS FERNANDES MENDES, matricula 211, Médico
Veterinário, pelo prazo de 03 (três) meses, referente ao período aquisitivo 2002/2007, com validade a contar de 01/12/
2013.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 25 de novembro de
2013.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

PORTARIA Nº 412 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, e nos
termos do processo Administrativo nº 06040/2013,

R E S O L V E

Nomear, conforme resultado do 8º Concurso Público, realizado em 08 de novembro de 2009, a servidora abaixo
relacionada, para o cargo consignado no Plano de Cargos e Salários desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar
nº 46 de 26  de agosto de 2013, com validade a contar de 25/12/2013.

JANINE DE MOURA NERI
Merendeira
Referência  II
Salário mensal: R$ 678,00 (seiscentos e setenta e oito reais).
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GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 25 de novembro de
2013.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

PORTARIA Nº 413 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, e nos
termos do processo Administrativo nº 02837/2013,

R E S O L V E

Nomear, conforme resultado do 8º Concurso Público, realizado em 08 de novembro de 2009, a servidora abaixo
relacionada, para o cargo consignado no Plano de Cargos e Salários desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar
nº 46 de 26  de agosto de 2013, com validade a contar de 25/12/2013.

CRISTIANE DA SILVA OLIVEIRA
Agente Comunitário de Saúde
Referência  II
Salário mensal: R$ 678,00 (seiscentos e setenta e oito reais).

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 25 de novembro de
2013.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

Atos da Administração

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODALIDADE: PREGÃO Nº. 040/2013
PROCESSO Nº: 5484/2013
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VENCEDORA: EBRAPI COMÉRCIO e REPRESENTSÇÕES LTDA.
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 349/2013
OBJETO, QUANTIDADE  E VALORES

CLÁUSULA QUARTA -  DO PREÇO:
4.1 Os preços unitários são de : (constar item, especificação);
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São José do Vale do Rio Preto, 22 de novembro de 2013.

Ana Lucia Medeiros
Responsável pelo Setor de Contratos, Convênios, Certidões e Licitações
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